
CI Nº 188778/2025/CGOS/SES

Cuiabá/MT, 17 de novembro de 2025

Assunto: PARECER TÉCNICO PE Nº 0068/2025 - SES-PRO-2025/23917 -
ITEM 113

Prezada Pregoeira,

Em resposta a solicitação de análise e emissão de Parecer Técnico referente ao objeto
licitado “Registro de Preços para futura e eventual aquisição para fornecimento de
nutrição de dietas: enteral, parenteral, fórmula lácteas e suplemento alimentar, visando
atender os serviços de nutrição e dietética das unidades hospitalares, sob gestão própria da
Secretaria de Estado de Saúde&rdquor;, processo SES-PRO-2025/23917-PE Nº
0068/2025. 

Quanto a análise da proposta apresentada pela NUTRILIFE PRODUTOS1.
NUTRICIONAIS LTDA  CNPJ: 26.574.769/0001-07

ITEM 113 - A fórmula apresentada atende de forma ampla e consistente ao que é previsto
na descrição do edital, demonstrando compatibilidade com os parâmetros essenciais
exigidos. De modo geral, os componentes informados — incluindo a composição básica
da solução, seus elementos nutricionais, características físico-químicas e condições de
apresentação — mostram alinhamento com o padrão estabelecido no documento. A
estrutura, o conteúdo e as especificações técnicas seguem o que é preconizado,
evidenciando conformidade com os critérios de referência estipulados, sem divergências
relevantes que comprometam o enquadramento da fórmula às exigências descritas.

 

Atenciosamente,

STEFANY LOMAS DE AMORIM
NUTRICIONISTA

GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO HOSPITALAR 

ZELMA BEATRIZ PAZ MIRANDA
COORDENADORA

COORDENADORIA DE GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Classif. documental 996
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Assinado com senha por STEFANY LOMAS DE AMORIM - 17/11/2025 às 11:52:53 e ZELMA BEATRIZ PAZ MIRANDA -
17/11/2025 às 11:57:37.
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